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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO – 
SESCOOP UNIDADE NACIONAL E A THS 
TECNOLOGIA INFORMACAO E 
COMUNICACAO LTDA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 082/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2021 - FLUIG 33242). 

Pelo presente instrumento particular, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

COOPERATIVISMO – SESCOOP UNIDADE NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com sede em Brasília/DF, no SAUS, Quadra 04, Bloco I, Ed. OCB, Asa 

Sul, CEP 70.070-936, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.087.543/0001-86, neste ato 

representado por sua Superintendente, TANIA ZANELLA, inscrita no CPF/MF sob nº. 

8**.***.***-15, nos termos do art. 24, inciso VI do Regimento Interno, com redação dada pela 

Resolução n.º 2.025/2022, doravante denominado CONTRATANTE ou SESCOOP e, de 

outro lado, THS TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.757.593/0001-99, com sede na QS 01, Rua 

210, lote 34, Torre 3, Sala 1210 e 1211, Led Office, Águas Claras/DF, CEP 71.950-770, 

neste ato representada por JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI, inscrita no CPF/MF 

sob nº 0**.***.***.*1 , conforme poderes conferidos pela 5ª alteração e consolidação do 

contrato social da empresa, firmada em 29.03.2022, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado, o presente Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato firmado em 31.01.2022, nos termos da manifestação de concordância da 

CONTRATADA (Id. Fluig 327062), do Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, 

com redação atualmente dada pela Resolução nº 1.990/2022, combinado com a Resolução 

nº 850/2012, vigente à época da contratação, aplicável no que couber, e de acordo com as 

cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1. Constitui objeto do presente termo aditivo: i) a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato; ii) especificação dos critérios de reajuste dos preços do contrato; iii) alteração da 

dotação orçamentária e iv) da prorrogação da garantia contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

2. Pela assinatura do presente termo aditivo, as partes, de comum acordo, e pelo 

disposto na cláusula sexta do contrato, resolvem prorrogar a vigência do contrato pelo prazo 

de 12 (doze) meses, contados a partir de 01.02.2023 e com término em 31.01.2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Pelo período de vigência deste termo aditivo, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, na forma e no prazo previsto na Cláusula Sexta do Contrato, o valor de até 

R$2.631.192,16 (dois milhões seiscentos e trinta e um mil, cento e noventa e dois reais e 

dezesseis centavos), conforme detalhado nas tabelas abaixo: 

Item Especificação Unidade 

de 

Medida 

QTD Valor Unitário Valor Mensal Valor Total 

02 Equipe de 

Desenvolvimento 

Ágil (EDA) 

Equipe 

Ágil 

02 R$1.250.596,13 R$208.432,68 R$2.501.192,16 

03 Consultoria e 

Suporte (CS) 

UST 1.000 R$130,00 - R$130.000,00 

Valor Total anual dos Itens 2 e 3 R$ 2.631.192,16 

Detalhamento dos valores do item 02 – Equipe de Desenvolvimento Ágil (EDA) 

Item Posto de Trabalho QTD de 

profissional 

Valor Unitário 

Mensal 

Valor Total 

Mensal 

Valor Total Ano 

1 Analista Programador Full 

Stack PHP Sênior 

6 R$24.384,99 R$146.309,92 R$1.755.719,03 

2 Analista Arquiteto de 

Software e Programador 

Full Stack PHP – Sênior 

2 R$31.061,38 R$62.122,76 R$745.473,13 

TOTAL 8 - 208.432,70 R$2.501.192,16 

3.1. Com relação ao reajuste dos valores do item 03 (Consultoria e Suporte – CS), conforme 

autorização contida na Cláusula Sexta, item 6.8.1, do instrumento originário, as partes de 

comum acordo resolvem reajustar os preços pactuados para o período de vigência deste 

termo aditivo, mediante aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), 

divulgado pelo IPEA, acumulado nos últimos 12 meses de vigência, a partir da data da 

proposta da empresa (18/01/2022). O reajustamento será formalizado por meio de 

apostilamento, quando da publicação do referido índice. 

3.2. Com relação ao item 02 (Equipe de Desenvolvimento Ágil – EDA), conforme autorização 

contida na Cláusula Sexta, item 6.10, do instrumento originário, cabe à CONTRATADA 
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solicitar a repactuação dos valores quando da homologação de norma coletiva da categoria, 

devendo a CONTRATADA apresentar a homologação da norma coletiva e a planilha de 

composição da remuneração do time Scrum (Anexo VI da Nota Técnica) para o período de 

vigência deste termo aditivo. A repactuação será formalizada por meio de termo aditivo. 

3.3. Os recursos necessários para custear o valor previsto neste aditivo correrão por conta 

do orçamento da Unidade Nacional do SESCOOP, conforme aprovado na RPS 01/2023, 

que contém os seguintes dados: 

• Centro de custo: 015.0004 – Manutenção e Desenvolvimento de sistemas 

– FDC 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

4. A CONTRATADA deverá comprovar a prorrogação ou substituição da garantia 

contratual, prevista na cláusula décima sétima do contrato, proporcional ao valor do presente 

aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura deste termo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO GERAL  

5. Permanecem válidas e íntegras todas as demais disposições contidas no contrato 

originário, datado de 31/01/2022, desde que não tenham sido expressamente alteradas por 

este termo aditivo. 

Parágrafo Único – Toda e qualquer alteração contratual somente terá validade se realizada 

por intermédio de termo aditivo assinado por ambas as partes, nos termos do disposto no 

art. 29, caput, da Resolução nº. 1.990/2022 – Regulamento de Licitações e Contratos do 

SESCOOP, combinado com a Resolução nº 850/2012, vigente à época da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA  

6. As Partes estão de acordo e reconhecem a validade da assinatura eletrônica simples 

e/ou assinatura com certificado digital, para todos os fins de direito, desde que realizadas 

por meio de plataforma de Autoridade Certificadora, bem como reconhecem ainda a validade 

de assinatura híbrida, ou seja, ainda que qualquer das Partes ou das testemunhas assinem 

fisicamente, não ensejará na invalidade de assinatura daqueles que assinarem eletrônica ou 

digitalmente, ainda que estabelecidas com assinatura eletrônica ou certificação fora dos 

padrões ICPBRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001 em 

vigor no Brasil. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

7. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente instrumento.   
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
firmam as partes o presente aditivo, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas para que cumpra seu regular e esperado efeito jurídico. 
 

 

Brasília/DF, 27 de janeiro de 2023. 

  

 
(assinado eletronicamente) 

TANIA ZANELLA 

Superintendente 

CONTRATANTE 

(assinado eletronicamente) 

JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI 

Sócia-administradora 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
(assinado eletronicamente) 

Ivan Figueiredo Mafra 

Gerente de Tecnologia da Informação 

 

 
 

(assinado eletronicamente) 

Bryan Klayton Braz Bomtempo  
CPF: 0**.***.***-02 
 

 


